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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

LEI MUNICIPAL N° 1.402/2006, de 24 de maio de 2096.

o

Autoriza a concessão de auxilio fi-'
nanceiro em favor da Associação
Congregação de Santa Catarina, e
dá outras providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e'

promulgo a seguinte .Lei:
Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder, me-

diante convênio e com fulcro no artigo 12, ~ 6°, da Lei Federal nO4.320/64, de 17 de
março de 1964, auxílio financeiro à ASSOCIAÇAO CONGREGAÇAO DE SANTA CA-;. ,
TARINA, entidade civil sem fins lucrativos cadastrada no CNPJ sob nO;'
91.681.361/0001-04 e declarada de utilidade pública federal pelo Decreto nO56.973, de
8 de outubro de 1965, no montante total de até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), a ser i
liberado em 8 (oito) parcelas mensais e sucessivas, com a finalidade de' assegurar su-!

I
porte financeiro para a participação da Equipe de Handebol do Colégio Santa Catarina i

de Novo Hamburgo nas disputas da Liga Nacional de HandeboI2006/2007.
Parágrafo único. O convênio, a ser formalizado em conformidade'

com o respectivo plano de trabalho e projeto de aplicação de recursos apresentado.
pela Associação, destinar -se-á a fomentar práticas desportivas formais e não-formais, ;
como meio de promoção prioritária do desporto educacional e, no caso específico, pa-;
ra a do desporto de alto rendimento, bem assim projetar em nível regional e nacional a
cidade de Novo Hamburgo,

Art. 2° A Associação fica obrigada a comprovar, junto às secretarias
da Fazenda - SEMFA e de Educação e Desporto - SMED, até o 15° (décimo quinto) dia
útil do mês subseqüente ao vencido, as despesas dos direitos previdenciários.'e traba-
lhistas (folha de pagamento, GFIP-FGTS, GPS-INSS, DARF/PIS/COFINS, IRRF), ba- i
lancete mensal, cópia da folha de pagamento e contra-cheques, nota fiscal de valores.
pagos. recibos de pagamentos a autõnomos .. RPAs, comprovação do uso da verba i
através de planilha mensal de prestação de contas devidamente preenchida, juntamen- I

te com cópia das notas fiscais, recibos e demais documentos necessários,. todos em
ordem cronológica, comprovando a destinação fixada pela presente lei.
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Parágrafo umco. Ã liberaçáo das parcelas mensais vincendas fica
vinculada à aprovação da prestação decantas apresentada pela Associação.

Art. 3° Ã planilha mensal de prestação de contas, conforme modelo'
constante no Anexo I desta Lei, deve conter a relação de pagamentos com número do •.
cheque e do documento fiscal, valor e favorecido, em ordem cronológica.

Art. 4° Fica a Associação obrigada a abrir conta bancária específica:
em instituição bancária oficial, para o recebimento dos valores relativos ao auxílio fi-:
nanceiro a ser repassado. ,

~ 1° Os valores recebidos e não utilizados por período igualou su-:
perior a 30 (trinta) dias, devem ser aplicados em caderneta de poupança em instituição! .
bancária oficial.

~ 2° Os rendimentos das aplicações financeiras devem fazer. parte, '
obrigatoriamente, da prestação de contas, bem como serem aplicados em sua totalida-

, ,
de no objeto deste auxílio, estando sujeitos as mesmas condições de prestação de
contas exigidas para os recursos originalmente recebidos.

I
Art. 5° Ao final execução do projeto de aplicações dos recursos, a As- :

soeiação deve apresentar, juntamente com a última planilha mensal de prestação de:
contas, seu balancete contábil relativo ao período alcançado pelo Plano de Trabalho i

versado.
!

Art. 6° Para atender a despesa prevista no artigo 10 desta Lei, fica o :
Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar a seguinte Dotação Orçamentária: :
1.01.02.05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
1.01.02.05.04.00.027.812.0003.2.006.02406.0000 Subvenções a Institui-

ções Educacionais !

Instituições de Caráter Assistencial, Cultural e i '

Educacional R$ 60.000,00:
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO , R$ 60.000,001

Art. 7° Servirá de recurso para atender a despesa preconizada pelo I '

artigo 6° desta Lei a redução de parte da seguinte Dotação Orçamentária: i

1.01.02.99.99 Reserva de Contingência ,....................... R$ 60.000,00 l'
o I

TOTAL DO CANCELAMENTO R$ 60.000,00;
•

Art. 8° A Associação deve observar, igualmente, tanto para 'a libera-:
ção do auxílio preconizado quanto no que diz com a prestação de contas, as normas:,
que se contém no Manual para Concessões Sociais e de Prestação de Contas, instituf- i

do pelo Decreto nO 2.338/2005, de 12de dezembro de 2005. '
Art. 9° Caso os recursos venham a ser utilizados em finalidades di-;

versas da estabelecida nesta Lei, ou a prestação de contas deixe de ser apresentada:

nos prazos estabelecidos,be~ comodeixe de ser executadoo objeto~o:nvêl ~'"
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ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou força maior devidamente comprovadas; a
Associação deve restituir ao Erário municipal todos os valores repassados, acrescidos
de juros legais e de correção monetária, segundo os índices oficiais, contados da data
do respectivo recebimento.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO,
aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de maio do ano de 2006.

Secretária de Planejamento

Registre-se e Publique-se.

TÔNIO
e Administração

"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e Adolescente" "Doe Sangue, Doe Órgãos, SALVE UMAVIDA':
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